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	Nome do Projecto
	

	Código do Projecto
	

	Promotor
	

	Data do Controlo:
	

	Data de Aprovação eexecução:
	

	Data de Conclusão:
	


PARTE I – IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTO E DO BENEFICIÁRIO

1.
ENQUADRAMENTO

1.1.
Enquadramento Legal do Regime de Ajuda
	PROGRAMA LEADER +

	Vector:

	Medida:

	Acção:


1.2.
Identificação do Projecto
	Nome:

	Localização (Concelho/Freguesia):

	Nº Candidatura:                                                             Código:     

	Investimento proposto:

	Investimento aprovado:

	Investimento realizado:

	FEOGA aprovado:                                                                                Taxa de comp.:

	FEOGA pago:                                                                                       

	MADRP aprovado:                                                                               Taxa de comp.:

	MADRP pago:

	Data de entrada no GAL:

	Data de aprovação:

	Data do contrato:


Descrição sumária com indicação dos objectivos:

1.3 – Identificação do Destinatário Final

	Designação:

	Morada:

	NIF:

	Telefone/Fax:

	E-mail:

	Enquadramento Fiscal: (para efeitos de IRS/IRC/IVA):


1.4 – Financiamento do Projecto

Unidade: Euro

	Fontes
	Aprovado

	
	Inicial
	Alterações
	Final
	%

	Destinatário final:
	
	
	
	

	Ajuda nacional
	
	
	
	

	Ajuda comunitária FEOGA-O
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	


Observações:

1.5 - Investimento do projecto
Unidade: Euro

	Principais

Rubricas
	Proposto
	Aprovado
	Executado (B)
	Tx. de Execução

(B/A)

	
	
	Inicial
	Alteração
	Final (A)
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	
	


Observações:

1.6 - Alterações ao projecto

· Após a aprovação houve alterações ao projecto :




Sim
(

Não
(
Em caso afirmativo, quantas se registaram:

Em que consistiram:

(características do equipamento, preços dos equipamentos, outras alterações)

· Foram autorizadas:











Sim
(

Não
(   N.A   (
PARTE II - OBSERVÂNCIA DOS CIRCUITOS E PROCEDIMENTOS DE GESTÃO

1 – Verificação dos circuitos e procedimentos

	Procedimentos
	S
	N
	NA
	Observações

	1. Recepção da candidatura:
	
	
	
	

	1.1 A candidatura foi numerada e registada informaticamente
	
	
	
	

	1.2 Data de recepção, carimbo e assinatura da entidade receptora (indicar data de entrada nas observações)
	
	
	
	

	1.3 Há evidência da verificação formal dos documentos da candidatura
	
	
	
	

	1.4 A recepção da candidatura foi confirmada ao destinatário final
	
	
	
	

	2. Análise da candidatura:
	
	
	
	

	2.1 Há evidência da análise da candidatura ter compreendido os seguintes aspectos:
	
	
	
	

	· Enquadramento do projecto nos objectivos da ajuda
	
	
	
	

	· Verificação das condições de acesso
	
	
	
	

	· Verificação dos critérios de prioridade
	
	
	
	

	· Elegibilidade da despesa prevista
	
	
	
	

	· Análise de razoabilidade da despesa prevista
	
	
	
	

	· Verificação dos custos e montantes máximos elegíveis
	
	
	
	

	· Verificação dos critérios de modulação
	
	
	
	

	· Aplicação das majorações das ajudas
	
	
	
	

	· Análise técnica do projecto
	
	
	
	

	· Declaração de não candidatura a outros fundos comunitários
	
	
	
	

	· Estudo de viabilidade económico-financeira
	
	
	
	

	2.2.
Existência dos pareceres obrigatórios
	
	
	
	

	2.3.
Relatório de análise datado e assinado
	
	
	
	

	2.4.
O prazo estabelecido para análise foi cumprido?
	
	
	
	

	3. Aprovação da candidatura:
	
	
	
	

	3.1.
Apreciação e aprovação pela entidade com competência para o efeito
	
	
	
	

	3.2.
No caso de decisão negativa sobre o projecto ou da não aprovação da totalidade do investimento proposto, o candidato foi ouvido em sede de audiência prévia?
	
	
	
	

	3.3.
Homologação
	
	
	
	

	3.4.
Aprovação foi condicionada:
	
	
	
	

	· à apresentação de documentos até à celebração do contrato
	
	
	
	

	· ao cumprimento de determinados requisitos no decorrer da execução do projecto
	
	
	
	

	3.5.
Comunicação ao destinatário final da decisão de aprovação
	
	
	
	

	3.6.
O prazo estabelecido para aprovação foi cumprido?
	
	
	
	

	4. Outorga do contrato:
	
	
	
	

	4.1.
Os objectivos e os valores constantes do contrato para o investimento e ajudas correspondem aos aprovados?
	
	
	
	

	4.2.
As condicionantes estabelecidas na aprovação a cumprir:
	
	
	
	

	· até à aprovação do contrato, foram observadas
	
	
	
	

	· durante a execução do projecto foram reflectidas no contrato
	
	
	
	

	4.3.
O contrato encontra-se datado e assinado pela Entidade Gestora do GAL e pelo destinatário final
	
	
	
	

	4.4.
Houve aditamentos ao Contrato?
	
	
	
	

	4.5.
Conta bancária onde serão depositadas as ajudas:_______________________
	
	
	
	

	4.6.
O prazo estabelecido para contratação das ajudas foi cumprido?
	
	
	
	

	5.
Execução e Acompanhamento do Projecto
	
	
	
	

	5.1.
Realização de visitas no local (indicar no campo das observações o nº de visitas e a entidade(s) que as efectuou)
	
	
	
	

	5.2.
Existência de relatórios/informações, datados e assinados, sobre as visitas efectuadas
	
	
	
	

	5.3.
Os pedidos de pagamentos foram suportados por:
	
	
	
	

	· Facturas e recibos ou documentos probatórios de valor equivalente
	
	
	
	

	· Recapitulativos de despesa
	
	
	
	

	· Garantias – indicação do tipo:
	
	
	
	

	· Outros (identificar)
	
	
	
	

	5.4.
A análise dos pedidos de pagamento compreendeu a verificação das seguintes situações:
	
	
	
	

	· Cumprimento das condicionantes que constam do contrato
	
	
	
	

	· Licenciamentos/ licenças
	
	
	
	

	· Cumprimento do plano financeiro contratado
	
	
	
	

	· Autorização das alterações físicas ao projecto
	
	
	
	

	· Cumprimento das condições relativas aos adiantamentos
	
	
	
	

	· Verificação do cumprimento das regras de contratação pública
	
	
	
	


	5.5
Com base numa amostra de documentos comprovativos de despesa verificar se a análise dos pedidos de pagamento incluiu (preencher anexo I) 
	
	
	
	

	· A verificação da regularidade e legalidade da documentação comprovativa de despesa


	
	
	
	

	· A verificação da elegibilidade:
	
	
	
	

	


- Elegibilidade temporal
	
	
	
	

	


- Elegibilidade material

	
	
	
	

	


- Elegibilidade estrita

	
	
	
	

	· Outras Situações Relevantes (como por exemplo, despesas não imputáveis ao projecto, despesas não documentadas, documentos com conteúdo pouco claro ou insuficiente, acumulação indevida de subsidio, etc.)
	
	
	
	

	· Duplicação de despesa
	
	
	
	

	· Carimbo FEOGA-O nos documentos originais
	
	
	
	

	· Verificação da conformidade do pedido de pagamento c/ a realização física
	
	
	
	

	· Verificação dos extractos bancários e apresentação de cópia do meio de pagamento utilizado
	
	
	
	

	· Verificação das contas correntes dos fornecedores
	
	
	
	

	· Verificação dos critérios usados na determinação das despesas com utilização de mão-de-obra e equipamentos do destinatário final
	
	
	
	

	· Registo contabilístico do recebimento da ajuda
	
	
	
	

	· Verificação dos investimentos nas contas de imobilizado
	
	
	
	

	6.
Autorizações de Pagamento
	
	
	
	

	6.1.As autorizações de pagamento encontram-se datadas e assinadas por quem tem competência para o efeito
	
	
	
	

	6.2.
As autorizações de pagamento foram processadas (indicar em obs. as datas dos processamentos)
	
	
	
	

	6.3.
Discriminam o montante da ajuda comunitária e nacional
	
	
	
	

	6.4.As ajudas foram depositadas na conta bancária indicada pelo destinatário final no contrato de atribuição de ajudas
	
	
	
	

	6.5.Os cheques destinados ao pagamento das ajudas foram emitidos à ordem do destinatário final
	
	
	
	

	6.6. Débito dessa verba na conta da Entidade Gestora
	
	
	
	

	6.7.
Os pagamentos ao destinatário final compreenderam:
	
	
	
	

	· Adiantamentos
	
	
	
	

	· Reembolsos de pagamentos efectuados
	
	
	
	

	6.8. Regularidade da situação do destinatário final perante a Administração Fiscal
	
	
	
	

	6.9. Regularidade da situação do destinatário final perante a Segurança Social
	
	
	
	

	6.10.
Foi cumprido o prazo estabelecido para o pagamento das ajudas
?
	
	
	
	

	7.
Outras situações relevantes:
	
	
	
	


· Pedidos de Pagamento Existentes:

Unidade: Euro

	Nº PP
	Despesa Elegível
	Fontes de Financiamento
	Pagamentos

	
	
	FEOGA-O
	MADRP
	Destinatário Final
	FEOGA-O
	MADRP

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


*Nos Pedidos de Pagamento LEADER + são incluídas apenas despesas elegíveis. Mesmo que no documento entregue pelo destinatário final figurem outras despesas, essas não são tidas em conta.

· Despesa Total Controlada pela Autoridade de Gestão:

Unidade: Euro

	Despesa Pública
	Despesa Privada
	Total
	Expressão da

Amostra (%)*

	Nacional
	Comunitária
	
	
	

	
	
	
	
	


* Despesa controlada pela Autoridade de Gestão/Despesa total do projecto

2 - Verificar se o Dossier de Projecto contêm os seguintes elementos:
	Situações Relevantes
	S
	N
	NA
	Observações

	1. Processo de candidatura
	
	
	
	

	· Ofício de envio
	
	
	
	

	· Data de entrada
	
	
	
	

	· Formulários
	
	
	
	

	· Estudos
	
	
	
	

	· Memória descritiva
	
	
	
	

	· Projectos técnicos
	
	
	
	

	· Orçamentos devidamente discriminados
	
	
	
	

	· Balanços e DR exigidas
	
	
	
	

	· Licenças e autorizações exigidas
	
	
	
	

	· Cronograma financeiro
	
	
	
	

	· Cronograma físico
	
	
	
	

	· Garantias prestadas
	
	
	
	

	· Outros elementos – especificar:
	
	
	
	

	2. Decisão
	
	
	
	

	· Comunicação da decisão 
	
	
	
	

	· Contrato de atribuição de ajudas
	
	
	
	

	· Outros elementos, especificar
	
	
	
	

	3.
Execução
	
	
	
	

	· Pedidos de Pagamento
	
	
	
	

	· Informação/Autorização sobre alterações ao projecto
	
	
	
	

	· Registos contabilísticos
	
	
	
	

	· Relatórios (acompanhamento e análise dos pedidos de pagamento)
	
	
	
	

	· Contratos de financiamento e respectivos planos de reembolso:
	
	
	
	

	- de contratos de locação financeira
	
	
	
	

	- outros (identificar)
	
	
	
	

	· Contratos/subcontratos de fornecimentos
	
	
	
	

	· Licenciamentos/Licenças
	
	
	
	

	· Certidão situação regular c/ a Administração Fiscal
	
	
	
	

	· Certidão de situação regular c/ a Segurança Social
	
	
	
	

	· Autorizações de pagamento
	
	
	
	

	· Outros elementos – especificar
	
	
	
	

	4. Auditorias de entidades externas
	
	
	
	

	· Relatórios
	
	
	
	

	· Contraditórios
	
	
	
	

	· Acompanhamento dos resultados
	
	
	
	

	5. Directivas do Gestor / Autoridade de Pagamento
	
	
	
	

	6. Correspondência Relevante
	
	
	
	


3 - CONTROLO DE OUTRAS ENTIDADES

· Nacionais

	Entidade
	Data de controlo
	Principais Conclusões

	
	
	

	
	
	

	
	
	


· Missões Comunitárias

	Entidade
	Data de controlo
	Principais Conclusões

	
	
	

	
	
	

	
	
	


PARTE III - Verificação da Realização Física e Financeira Junto do Destinatário final

1 – Análise Documental

	Situações Relevantes
	S
	N
	NA
	Observações

	1.
Licenças e autorizações necessárias à execução do projecto
	
	
	
	

	2.
Garantias prestadas (indicar em obs. o tipo de garantias)
	
	
	
	

	3.
Contrato de atribuição de ajudas
	
	
	
	

	4.
Contratos de financiamentoe Plano de Reembolsos:
	
	
	
	

	· De leasing
	
	
	
	

	· Outros
	
	
	
	

	5.
Contratos/Subcontratos de fornecimentos
	
	
	
	

	6.
Alterações sem autorização do GAL:
	
	
	
	

	· Equipamentos: características, preços, etc. (indicar em observações)
	
	
	
	

	· Construções: características, preços, etc. (indicar em observações)
	
	
	
	

	· Actividades culturais: características, preços, etc. (indicar em observações)
	
	
	
	

	· Outras  alterações (indicar em observações)
	
	
	
	

	7.
Foi cumprida a data contratual para início do projecto
	
	
	
	

	8.
Foi cumprida a data contratual para conclusão do projecto
	
	
	
	

	9.
No caso de se terem verificado atrasos na execução do projecto estes encontravam-se:
	
	
	
	

	· Justificados
	
	
	
	

	· Não justificados
	
	
	
	

	10.
Cumprimento do plano financeiro
	
	
	
	

	· Alteração das origens de fundos
	
	
	
	

	· Foi comunicada a alteração das origens de fundos
	
	
	
	

	· Consequências financeiras resultantes da alteração das origens de fundos
	
	
	
	

	· Outras situações
	
	
	
	

	11.
Evidência quanto ao acompanhamento da realização física (quando previstos/ necessários):
	
	
	
	

	· Autos de medição
	
	
	
	

	· Pareceres técnicos
	
	
	
	

	· Outra
	
	
	
	

	13.
Informação necessária à verificação física
	
	
	
	

	14.
Concretização dos objectivos do projecto
	
	
	
	

	15.
Alienação de bens subsidiados 
	
	
	
	

	16.
Cumprimento das regras de contratação pública (preencher anexo II)
	
	
	
	

	17.
O destinatário final mantém os requisitos de enquadramento
	
	
	
	

	18.
Contabilidade da empresa:
	
	
	
	

	· Organizada (artº 115º do CIRC)
	
	
	
	

	· Regime Simplificado (artº 116º do CIRC)
	
	
	
	

	19.
Com base numa amostra de documentos de despesa (preencher anexo III)
verificar as seguintes situações (preencher anexo III):
	
	
	
	

	· Regularidade formal dos documentos de despesa (artº35º-CIVA) (preencher anexo IV)
	
	
	
	

	· 
Elegibilidade dos documentos de despesa, nas vertentes temporal, material e estrita (preencher anexo IV)
	
	
	
	

	· 
Contabilidade do projecto (preencher anexo V):
	
	
	
	

	- Contabilização dos investimentos nas contas de imobilizado
	
	
	
	

	- Contabilização nas contas correntes dos fornecedores
	
	
	
	

	- Contabilização dos pagamentos
	
	
	
	

	- Contabilização do recebimento dos subsídios
	
	
	
	

	- Cumprimento do mecanismo previsto no Artº22 do Cód. IRC (contab. dos subsídios)
	
	
	
	

	- Correcta imputação de custos internos
	
	
	
	

	- Atrasos na contabilidade do projecto
	
	
	
	

	· Existência de recibos de favor
	
	
	
	

	· Inexistência de operação
	
	
	
	

	· Correcta inclusão do IVA
	
	
	
	

	· Descontos/anulações n/ deduzidos na despesa elegível
	
	
	
	

	· Cálculos correctamente efectuados
	
	
	
	


· Despesa Controlada no Destinatário Final (vide anexo III): 
Unidade: Euro

	Despesa Pública
	Despesa Privada
	Total
	Expressão da

Amostra (%)*

	Nacional
	Comunitária
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


(*)
(Despesa controlada no Destinatário final Final/Despesa total do projecto)

2 - Verificação Fisica
· Data da visita ao projecto:

(anexo VI – Folha de presenças)

· Existe publicidade no local





 

Sim
(
    Não
 (
    NA   (
(Ponto 3.2.2.2. do anexo do Reg. (CE) nº 1159/2000, da Comissão, de 30 de Maio)

Observações:

· Investimento conforme o projecto*   


 

Sim
(
        Não
 (
(anexo VII – indicação dos investimentos controlados)

Identificar os desvios detectados e apresentar justificação para os mesmos, caso exista.

Observações:

· Há indícios de aquisição de equipamentos usados

Sim    (


Não (
Observações:

PARTE IV - CONCLUSÕES
5.1.
Conclusões sobre a análise do cumprimento dos circuitos e procedimentos instituídos

(principais conclusões sobre os circuitos e procedimentos objecto de análise e sobre a organização do dossier técnico-administrativo do projecto)

5.2.
Conclusões sobre a execução física e financeira do projecto
5.3.
Deficiências Detectadas e Respectivas Consequências Financeiras








Unidade: Euro

	Situações
	Frequência
	Valor
	Peso %
	Local de Detecção

	
	(1)
	(2)
	(2)/(3)
	Gestão
	Destin. Final

	Inelegibilidade do projecto
	
	
	
	
	

	Inelegibilidade do destinatário final
	
	
	
	
	

	Alterações ao projecto aprova-do sem autorização
	
	
	
	
	

	Qualidade dos documentos de suporte
	
	
	
	
	

	Documentos de despesa indi-ciando falsificação
	
	
	
	
	

	Despesas sem suporte docum-ental
	
	
	
	
	

	Despesas não elegíveis:
	
	
	
	
	

	· não imputáveis ao projecto
	
	
	
	
	

	· fora do período de elegibilidade
	
	
	
	
	

	· sem enquadramento na legislação aplicável
	
	
	
	
	

	Falta de valor probatório do documento de suporte
	
	
	
	
	

	Duplicação de ajudas
	
	
	
	
	

	Erros de cálculo
	
	
	
	
	

	Deficiente imputação de custos internos/ indirectos
	
	
	
	
	

	Descontos, devoluções e anulações não deduzidos na despesa elegível
	
	
	
	
	

	Despesas superiores aos limites legais
	
	
	
	
	

	Despesas não quitadas
	
	
	
	
	

	Falta de razoabilidade das despesas
	
	
	
	
	

	Outros a especificar
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	(3)
	
	
	


(1) Nº de vezes que se regista a situação.

Data do controlo:

Assinatura(s) do auditor(es):

�	Verificar se as facturas ou documentos equivalentes contêm os seguintes elementos: data de emissão, nº sequencial impresso tipograficamente ou através de saída de computador, identificação das partes intervenientes (nomes, moradas e números de identificação fiscal) discriminação dos bens transaccionados ou serviços prestados) e respectivas quantidades, preço unitário, preço líquido de imposto, taxa(s) de IVA aplicável(is), montante de IVA liquidado, motivo justificativo da isenção do IVA. Quando as despesas forem comprovadas com recibos de modelo oficial (recibos verdes) ou recibos de actos isolados verificar se juntamente com a sua entrega foram apresentados os documentos exigidos pela Autoridade de Gestão quando ocorre esta situação;


�	À luz da legislação que regulamenta o apoio e das regras de elegibilidade do Reg. (CE) nº 1685/2000;


�	Verificar a conformidade do âmbito da despesa com os investimentos aprovados;


�	A contagem do prazo decorre desde a entrega do pedido de pagamento até à data de processamento da ajuda.


* O investimento deve estar de acordo com o projecto inicialmente aprovado e eventuais alterações autorizadas.
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